
SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA FS —— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE \_/ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

DISPENSA N° DP00012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023 

CONTRATO N°: 08604/2023-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E ANDRE GONGALVES 
BEZERRA, PARA EXECUGAO DE SERVIGO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ANDRE GONGALVES BEZERRA - RUA PEDRO TUTU 
SOBRINHO, SN - CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 189.528.104-06, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR ANDRE GONGALVES BEZERRA, BRASILEIRO, CASADO, AUTONOMO, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PEDRO TUTU SOBRINHO, SN, CENTRO - SÃO JOÃO DO 
TIGRE - PB, CPF Nº 189.528.104-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 508.030 SSP/PB, doravante 
SImplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00012/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE VEICULOS (CARRO PIPA), PARA 
ATENDIMENTO DA POPULACAO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE- PB. 

O servico deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagGes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitagdo nº DP00012/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigéo; e sob o r: e de empreitada 
por prego global. 
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[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: — — : = 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS). 

= ————= " 
cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP. UNITÁRIO TOTAL | 

| 4 | LOCAGAO DE VEICULO | ÃCARRO PIPA) | MÊS | 6 | 9.000,00 54.000,00 
PARA TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL | 

| PARA CONSUMO HUMANO E PARA || | 
| ABASTECIMENTO DA POPULAGAO DA | | 
| SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO y | 

| TIGRE (POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, | | 
| | CRECHE, CISTERNAS COMUNITÁRIAS, | | 
| | CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES | | 
| ODONTOLÓGICAS). ‘ 

| CLAUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDOESTRITO: | 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderdo 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagdo da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de célculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

[ CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: : | 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTURA - 15 122 2035 2026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 
17 122 2001 2028 — MANUTENGAO DO ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO MUNICIPIO — 06.000 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS 
COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 3.3.90.36 00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

[ CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: e ] 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

[ CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: : : K 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 26/04/2024, considerada da data de sua 
assinatura. 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: |Ú ; | 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugéo do servigo contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugéo, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

[ CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: ||À : ] 

a - Executar devidamente o servigo descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislacéo fiscal, civil, tributaria 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execugéo do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os info 
solicitados; 

e esclarecimentos 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

[CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAGAOEREsCISAO: ] 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. 

Nenhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: ÚÀ : | 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

| CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: — 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitagdo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f — 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 
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USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: sE [eL 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, ser4 admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagéo da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensagéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOFORO: |||| e e ] 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

6 de Outubro de 2023. 

TESTEMUNHAS 

N COMPLETO: MARCIO ALEXAN LEITE 
PR\ Q2% '%\\\g_ Prefeito 

CPF: 804.901.584-04 

PELO CONTRATADO 

NOME COMPLETO: 
CPF RA 4o o ANDRE GONGALVES BEZERRA 

I10.965.324- % CPF: 189.528.104-06 
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= DISPENSA Nº DP00012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2023 

CONTRATO N°: 08603/2023-CPL — 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E CLECIO RODRIGUES 
ALVES, PARA EXECUCAO DE SERVICO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado CLECIO RODRIGUES ALVES - RUA MARIA BERNADETE 
FREITAS, 36 - CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 067.778.074-54, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR CLECIO RODRIGUES ALVES, BRASILEIRO, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA RUA MARIA BERNADETE DE FREITAS, , CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 
067.778.074-54, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: : ] 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00012/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

| .CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: ] 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE VEICULOS (CARRO PIPA), PARA 
ATENDIMENTO DA POPULACAO DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE- PB. 

O servigo deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

de Licitagdo nº DP00012/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada 

por prego global. 
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[ CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: E B E = 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE‘QUANTIDADEIP.UNITARIO{ TO’::AL | 
| 1 | LOCAÇÃO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) | MES | 6 | 9.000,00 54.000,00 |PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL | 

‘ PARA CONSUMO HUMANO E PARA | 
| ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO | 
| DISTRITO DE SANTA MARIA E | | 

ADJACÊNCIAS (POSTOS DE SAÚDE, | | | | 

[[CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: = 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

USULA QUINTA - DA DOTAGAO: E A | 

As despesas correrão por conta da seguinte dotagéo, constante do orgamento vigente: 
Recursos Préprios do Municipio de São Jodo do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTURA - 15 122 2035 2026 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 
17 122 2001 2028 — MANUTENCAO DO ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO MUNICIPIO — 06.000 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 — MANUTENGAO DE ENCARGOS 
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COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 3.3.90.36 00 - OUTROS SERVIGOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

| CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: e EE sE 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

| CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 2 ] 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 

b - Conclusdo: 6 (seis) meses. 

A vigéncia do presente contrato sera determinada: até 26/04/2024, considerada da data de sua 
assinatura. 

[ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: ; : ] 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

| CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ] 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: SEA 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

| .CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: : | 

Executado o presente contrato e observadas as condicdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerzo, 
conforme o caso, as disposi¢des dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

| CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: é : | 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administragdo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até que seja 
promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; f — 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenizag&o devida n&o for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

| .CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: | 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensagéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

| CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Sé&o João do Tigrg - PB)26 de Outubro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT. 

âe Xí:oM(F*LETo MARCIO ALEXANDRE LEITE 
CPF: Y 2% ) Prefeito 
A CPF: 804.901.584-04 

PELO CONTRATADO 

la Pedu a E N 

NOME COMPLETO: CLECIO RODRIGUES ALVES 
CPF: ) y, nãe 7 - CLECIO RODRIGUES ALVES 

J70.969 D4 -1) CPF: 067.778.074-54 
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DISPENSA N° DP00012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023 

CONTRATO N°: 08602/2023-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E JOSE AILSON BEZERRA, 
PARA EXECUGAO DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JOSE AILSON BEZERRA - SITIO MACAMBIRA, S/N - ZONA 
RURAL - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 028.110.944-31, NESTE ATO REPRESENTADO POR 
JOSE AILSON BEZERRA, BRASILEIRO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA SiTIO BACAMBIRA, , 
ZONA RURAL - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 028.110.944-31, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 
clausulas e condições seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ] 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DP00012/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislagéo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

[[CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: | 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE VEICULOS (CARRO PIPA), PARA 
ATENDIMENTO DA POPULACAO DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE- PB. 

O servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00012/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada 

por prego global. 
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[[CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: i | 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS). 

:í('.'ÓDIGOxí DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE;P.UNITÁRIOÇ TO'?I"AL | 
L L iiic — d — D T A1 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL | | 
[PARA  CONSUMO HUMANO E PARA | | 
IABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO 
|POVOADO DO QUATY E ADJACENCIAS 
(POSTOS DE  SAÚDE, ESCOLA, 

r_,v_‘Q@BNAS COMUNITARIAS). — 

| 2 LOCAGAO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) MÊS | — &6 | 9.000,00 54.000,00 
| 

| 

| 

LELÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: = 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagéo verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagdo da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela dltima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de cálculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

LELÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: = 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTURA — 15 122 2035 2026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 
17 122 2001 2028 — MANUTENGAO DO ABASTECIMENTO D’AGUA NO MUNICIPIO — 06.000 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 — MANUTENGAO DE ENCARGOS 
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COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 3.3.90.36 00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

| CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: | 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

| CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: | 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até 26/04/2024, considerada da data de sua 
assinatura. 

| .CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: ) 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

[ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ] 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugédo do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

| CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISAO: ; ] 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

LELÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: | 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: ] 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitard o 
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; d — 
suspensão temporéria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraggo, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e — declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja 
promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; f — 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagdo 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: ] 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagéo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

USULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: : EA ee R TS 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Ti , 26 de Outubro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRA 

“&m 
NOME COMPLETO: MARCIO ALEXANDRE/LEITE 
CPF: 9 s 1h Prefeit 
MA A \J\ C:F?‘8%4.901.584—04 

PELO CONTRATAD 

& (oo Lsl Bizerte, 
NOME COMPLETO: “JOSE AILSON BEZERRA — 
CPF: o nr o JOSE AILSON BEZERRA 

010.965.324-2 CPF: 028.110.944-31 
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DISPENSA Nº DP00012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2023 

CONTRATO N°: 08601/2023-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E RENATO ARAUJO FREITAS, 
PARA EXECUGAO DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado RENATO ARAUJO FREITAS - RUA JOSE TUTU SOBRNHO, SN - CENTRO - SAO 
JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 011.078.504-52, NESTE ATO REPRESENTADO POR RENATO 
ARAUJO DE FREITAS, BRASILEIRO, AUTONOMO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSE 
TUTU SOBRINHO, SN, CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 011.078.504-52, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE N° 2679112 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas cldusulas e condições seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: | 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DP00012/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

| CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: | 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE VEICULOS (CARRO PIPA), PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAGCAO DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE- PB. 

O servico deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitagdo nº DP00012/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; e sob o regime de empreitada por prego 

global. 

T e | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 1 

Impresso por convidado em 21/12/2023 15:38. Validação: 2EFA.1AD5.00D5.BD66.597B.7345.E7C9.F90F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115853/23. Data: 22/11/2023 10:48. Responsável: Marcio A. Leite.

83

83



SÃO JjOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

[[CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: —. | 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS). 

CÓDIGO; DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE:P.UNITÁRIO' 

AABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO | | | 
pISTRITO DE CACIMBINHA — E | 
ADJACÊNCIAS (POSTOS DE SAÚDE, | | 

L,_iã(&l—&-,ÇIÉTEEWAS__QQMUN'TÁBIAS), | 

“ PARA CONSUMO HUMANO E PARA | | 

[ CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: I 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderéo sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando—se por base o més de apresentacdo da assinatura do contrato, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 
importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo 
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em 
vigor. 
Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

[[CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 
Recursos Proprios do Municipio de São Jodo do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
— 15 122 2035 2026 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 17 122 2001 
2028 - MANUTENGAO DO ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO MUNICIPIO — 06.000 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ME — 20 122 2004 2031 — MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E ME — 3.3.90.36 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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[ CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

| .CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: | 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusão do objeto ora contratado estão 
abaixo indicados e seréo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até 26/04/2024, considerada da data de sua 
assinatura. 

| .CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: JII 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessérios para a fiel execugao do servigo contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas atribuições. 

[ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 3 

Impresso por convidado em 21/12/2023 15:38. Validação: 2EFA.1AD5.00D5.BD66.597B.7345.E7C9.F90F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115853/23. Data: 22/11/2023 10:48. Responsável: Marcio A. Leite.

85

85



AO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condigbes de regularidade e qualificagéo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

[[CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes 
que se fizerem nos servicos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: | 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
as disposigdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: J'| 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitard o 
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — 
suspens&o tempordria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administragao, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administragéo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja 
promovida sua reabilitagéo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunicagéo 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for 
0 caso, cobrado judicialmente. 

| .CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratorios; N = 
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 

Impresso por convidado em 21/12/2023 15:38. Validação: 2EFA.1AD5.00D5.BD66.597B.7345.E7C9.F90F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115853/23. Data: 22/11/2023 10:48. Responsável: Marcio A. Leite.

86

86



SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituicéo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[[CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: S e 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Jodo do Tigfe - 26 de Outubro de 2023. P 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAI TK 

MARCIO ALEXAND ITE 
CPF ’A\\\\ NEE "q\\ e Prefeito 

CPF: 804.901.584-04 

PELO CONTRATAD! 

: Z 
PAA e 

NOME COMPLETO: RENATO ARAUJO FREITAS 

CPF: UA o & 20 NATO ARAUJO DE FREITAS 
J TU 962 .329- 31 CPF: 011.078.504-52 
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